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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 1173/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JORGE ALBERTO CAVALCANTI ALCOFORADO, lotado na Secretaria 
de  Tecnologia  da  Informação  –  STI,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do 
Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N.º 44/2025
PROCESSO N.º 30864/2025-4
CONTRATADA: SS SERVICE & SOFTWARE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 30.738.505/0001-
19, com sede na Rua Arizona, n.º 1366, 5º Andar, Conj. 52, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.567-
900.
OBJETO: Prestação  de  serviços  técnicos  especializados,  sob  demanda,  para  o  desenvolvimento, 
integrações,  testes,  implantações,  repasses de conhecimento,  treinamentos,  documentações,  associados a 
melhorias evolutivas para o sistema e-TCE, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência – TR.
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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor  ULISSES CRUZ MONTEIRO, lotado 
na Secretaria de Tecnologia da Informação – STI, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do  
Contrato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de dezembro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 1174/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024; 

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados";

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada no Diário Oficial  Eletrônico deste  Tribunal  em 
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES, lotado na Diretoria de Operações da 
Secretaria  de  TI,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo 
especificado:

CONTRATO N.º 40/2025
PROCESSO: 30742/2025-1
CONTRATADA: 3STRUCTURE IT LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.194.946/0001-10, sediada 
na Square SC - Rodovia José Carlos Daux, 5500, Torre Jurerê B, Salas 301 e 302, Saco Grande, CEP:  
88.032-005, Florianópolis – SC.
OBJETO: Contratação de fornecimento de serviços de garantia com suporte do equipamento Appliance de 
Backup EXAGRID por 36 (trinta e seis) meses.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor WLADIMIR MAIA FURTADO, lotado 
na Diretoria de Operações da Secretaria de TI, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado.


